
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA d 

Gabinete Parlamentar do Vereador Pedro César Oliveira 
“Pedro do Eldorado” 

Aveniída João Ramos Filho 288 - Mariana. MG 

PROJETO DE LEI Nº /6 /2015 

Declara de Utilidade Pública Municipal o “FEAMMA“- FEDERAÇÃO DAS 

ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE MARIANA - nesta Cidade e dá 

outras providências. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana APROVARÁ e o Executivo 

SANCIONARÁ a presente Lei: 

Art. 1º - fica Declarada como Utilidade Pública Munícipal o 

“FEAMMA“ FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES DE MORADORES DE 

MARIANA nesta cidade de Mariana - mg. 

Art. 2º. — Esta lei entra em viígor na data da sua publicação. 

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana 21 de Maio de 2015. 
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